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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

09 DE NOVEMBRO DE 2015 

23 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a Lista Final de propostas do Orçamento Participativo/2016. 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 21 de outubro de 2015, no qual autorizou a 

abertura dos Mercados Municipais no dia 1 de novembro, das 07h00 às 14h00. 

● Relativamente à empreitada de beneficiação do Mercado de Buarcos, ao abrigo da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
1 – A suspensão do pagamento das taxas de concessão de todos os concessionários do Mercado 
Municipal de Buarcos, à exceção do José Carlos Santos Soares Simões concessionário da loja 2, 
o café exterior, porque durante o período das obras não vai encerrar ao público; 
2 – O não pagamento de taxas de concessão durante o referido período para os concessionários 
do Mercado Municipal de Buarcos, que pretendam vir a comercializar os seus produtos no 
Mercado Municipal Engenheiro Silva. 
3 - Submeter a proposta à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do n.º 2 do artigo 
16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento de Abertura e Encerramento 

dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município da Figueira 
da Foz, autorizar o solicitado pela ACIFF - Associação Comercial e Industrial da Figueira da 
Foz, aprovando que os estabelecimentos comerciais, durante o mês de dezembro, poderão abrir 
das 09h00 às 20h00, de segunda-feira a domingo. 

● Autorizar o alargamento do horário dos estabelecimentos comerciais do concelho da 

Figueira da Foz na passagem de ano 2015/2016, os quais poderão funcionar ininterruptamente 
das 19h00, do dia 31 de dezembro de 2015, até às 8h00, do dia 1 de janeiro de 2016, com 
dispensa de quaisquer formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos 
trabalhadores. 
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● Declarar a caducidade de ocupação dos tabuleiros T111 e T112, no Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, em nome do concessionário Saúl Figueiredo Gomes e restituir o valor da taxa 
de concessão liquidada antecipadamente, relativa ao mês de dezembro de 2015, por 
incumprimento do dever de assiduidade, conforme disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 24.º 
do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

● Declarar a caducidade de ocupação dos tabuleiros T113 e T114, no Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, em nome da concessionária Catarina Isabel Paulino Curado, documento que 
constitui o anexo número dois à presente ata, por incumprimento do dever de assiduidade, 
conforme disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 24.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais. 

● Declarar a caducidade de ocupação da banca B17, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, 

em nome do concessionário Manuel Gomes Oliveira Simões, e restituir o valor da taxa de 
concessão liquidada antecipadamente, relativa ao mês de dezembro de 2015, por incumprimento 
do dever de assiduidade, conforme disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 24.º do Regulamento 
Geral dos Mercados Municipais. 

● Nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, autorizar a atribuição da concessão por ajuste direto sem recurso a concurso público, 
para atribuição de direito de ocupação de natureza precária da loja L33, no 1.º Piso do Mercado 
Municipal Engenheiro Silva do Município da Figueira da Foz, implicando, no entanto, a 
fundamentação da escolha do adjudicatário e a manutenção dos critérios e exigências constantes 
do Programa de Concurso Público anteriormente realizado, por um novo período de cento e 
oitenta dias. 

● Aprovar a adenda ao Protocolo de Colaboração para implementação e Manutenção da Rede 

de Mupis Interativos do Centro Urbano da Figueira da Foz. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por 
unanimidade: 

● Aprovar o Protocolo de Apoio e Cooperação para o Programa de Bolsas de Investigação na 

Área da Cidade e Arquitetura 2015. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos contra dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó, Ana Catarina 
Oliveira e Teresa Machado: 
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● Relativamente ao lançamento e fixação da taxa de Derrama sobre rendimento de 2015 – 

Cobrança a efetuar em 20161, aprovar: 
1 - O lançamento de derrama sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o 
rendimento das pessoas coletivas (IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado no 
Município da Figueira da Foz por sujeitos passivos residentes em território português que 
exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, e não 
residentes com estabelecimento estável no território geográfico do Concelho, pela taxa máxima 
de 1,5%, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; 
2 – A aplicação de uma taxa reduzida de 1,0% aos sujeitos passivos com um volume de 
negócios no ano anterior que não ultrapasse os 150.000,00 €, ao abrigo do disposto no n.º 4 do 
artigo 18.º da citada Lei das Finanças Locais. 
3 - Submeter esta proposta à aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no cumprimento do 
estabelecido no n.º 4 do artigo 18.º da Lei das Finanças Locais, a deliberação referente aos 
pontos 1 e 2 sejam comunicadas por via eletrónica pela Câmara Municipal à Autoridade 
Tributária até ao dia 31 de dezembro do ano anterior ao da cobrança, por parte dos serviços 
competentes do Estado, de acordo com o n.º 9 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro. 
 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente à Participação Variável no IRS – Rendimentos de 2016 – Fixação de 

Percentagem: 
 1 – Fixar em 4,5% a participação variável no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na 
circunscrição territorial da Figueira da Foz relativa aos rendimentos do ano de 2016, nos termos 
do n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; 
2 – Submeter a presente proposta a apreciação da Assembleia Municipal; 
3 - Comunicar a percentagem de participação no IRS à Autoridade Tributária até 31 de 
dezembro de 2015, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro. 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar o Centro de Apoio ao Sem Abrigo, do 

pagamento das taxas de licença especial de ruído no âmbito da realização do evento “Festival de 
Outono” no valor de 3,80 €. 
 
Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Não pretender exercer o direito de preferência na alienação do direito de superfície que 

incide sobre a fração autónoma designada pela letra B, correspondente ao rés-do-chão, direito 
do prédio urbano sito na Praça António Sérgio, n.º 4, Quinta do Paço, freguesia de Tavarede, 
inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 3287 e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, na ficha 2714/Tavarede. 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente à proposta de constituição do direito de superfície, a título temporário e 

gratuito, sobre um prédio rústico confinante com o nó de Quiaios de acesso à autoestrada A17, a 
favor da APAFF-Associação de Protecção de Animais da Figueira da Foz, nos termos da alínea 
u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar. 
1. A constituição do direito de superfície, a título temporário e gratuito, sobre um prédio rústico 
com a área de 20 275 m2, confinante com o nó de Quiaios de acesso à autoestrada A17, a 
destacar no artigo rústico 90.º da freguesia de Alhadas e a desanexar do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha 4834/Alhadas, a favor da APAFF-
Associação de Proteção de Animais da Figueira da Foz, pelo prazo de 20 anos, sem 
possibilidade de prorrogação, sujeita à reversão da titularidade do direito, caso o projeto não 
esteja concluído no prazo de 5 anos, a contar da data da assinatura da escritura de doação. 
2. A celebração de um contrato promessa para a cedência do terreno, em regime de direito de 
superfície, uma vez que ainda não reunidas as condições para a transmissão do direito parcelar 
de propriedade. 
3. Atribuir à doação o valor que resultar da aplicação do artigo 13.º (regras especiais) do CIMT 
(Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas), tendo como referência o valor 
patrimonial tributário para o terreno em causa que vai ser fixado pela Autoridade Tributária e 
tendo em conta o número de anos do direito de superfície. 
4. O distrate da escritura de doação celebrada em 31-05-2005, outorgada entre o Município e a 
APAFF, voltando à posse do Município o direito de superfície do prédio urbano descrito na 
ficha 2873 da freguesia de Vila Verde. 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e 

do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado 
para 2015) para contratação de serviços para a reparação da viatura 35-84-RJ, no valor de 
9.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 2.070,00 €, perfazendo o 
valor global de 11.070,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) autorizando 
assim a realização de um procedimento de contratação de serviços para outsourcing de serviço 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  5 

de impressão, aditamento, no valor de 5.750,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no 
montante de 1.322,50 €, perfazendo o valor global de 7.072,50 €, com a seguinte repartição de 
encargos: 
Ano económico de 2015:    922,50 €; 
Ano económico de 2016: 3.690,00 €; 
Ano económico de 2017: 2.460,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) autorizando 
assim a realização de um procedimento de contratação de serviços para a reparação da 
retroescavadora CASE 3, no valor de 10.850,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no 
montante de 2.495,50 €, perfazendo o valor global de 13.345,50 €. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) autorizando assim a 
realização de um procedimento de contratação de serviços para digitalização e 
acondicionamento de 9.700 nitratos de celulose e posterior congelamento na arca congeladora, 
existente no Arquivo Fotográfico, no valor de 33.950,00 € acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, no montante de 7.808,50 €, perfazendo o valor global de 41,758,50 €. 

 

A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 

Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó, Ana Catarina 

Oliveira e Teresa Machado: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação de serviços com espetáculo 
piromusical para a passagem de ano 2015, no valor de 10.000,00 €, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, no montante de 2.300,00 €, perfazendo o valor global de 12.300,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) autorizando 
assim a realização de um procedimento de contratação de serviços para a animação musical da 
passagem de ano de 2015, no valor de 63.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no 
montante de 14.490,00 €, perfazendo o valor global de 77.490,00 €. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) para a contratação de 
serviços, em regime de avença para a área da Comunicação, no valor de 10.800,00, acrescido de 
IVA, à taxa legal em vigor, se aplicável. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) autorizando assim a 
realização de um procedimento de contratação de serviços com iluminação de natal de 2015, no 
valor de 18.000,00 € acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 4.140,00 € 
perfazendo o valor global de 22.140,00 €. 
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A Câmara deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três votos contra dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) autorizando assim a 
realização de um procedimento de contratação de serviços de consultadoria técnica na área da 
arquitetura, para conceção/construção/exploração para reabilitação de todo o complexo da 
Piscina Mar, no valor 15.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se aplicável. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara, deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 05 de 
novembro, que autorizou: 
- A lista de quantidades de trabalhos a realizar, lista essa que foi devidamente retificada de 
acordo com as alterações agora propostas para a execução da obra da empreitada 
“Requalificação/Valorização da Frente de Mar e Praia – Figueira/Buarcos”, nos termos do n.º 3 
do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 
- A prorrogação de cinco dias para a apresentação das propostas de acordo com o estipulado no 
artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 

● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Vice-Presidente, datado de 12 de 
novembro de 2015, que autorizou a prorrogação do prazo para a apresentação de propostas no 
âmbito da empreitada “Requalificação/Valorização da Frente de Mar e Praia – 
Figueira/Buarcos”, até dia 19 de novembro de 2015. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito 
do processo de obras n.º 1116/2000, em nome de José Manuel Borges de Almeida, freguesia de 
Quiaios. 
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● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 455/2007, em nome de Caixa Imobiliária, S.A., freguesia de Buarcos e 
São Julião. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 456/2007, em nome de Caixa Imobiliária, S.A., freguesia de Buarcos e 
São Julião. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 453/2007, em nome de Caixa Imobiliária, S.A., freguesia de Buarcos e 
São Julião. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 486/2007, em nome de Caixa Imobiliária, S.A., freguesia de Buarcos e 
São Julião. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 
150/2007, em nome de Aurelentino Jesus Ferreira, freguesia de São Pedro. 

● De acordo com o n.º 1 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 215/89, de 01 de julho, com a redação dada pelo artigo 9.º da Lei n.º 82-D/2014, 
de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), proceder à emissão da certidão 
solicitada por Eunice Maria Ramalho Rocha Pimentel, freguesia de Buarcos e São Julião, para 
efeitos de isenção de pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de 
três anos, uma vez que, executou obras de conservação no prédio, no âmbito do processo de 
obras n.º 157/2007. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 301/2015, em nome de Emília Maria Tavares Guerra Simões, freguesia de Buarcos e São 
Julião, pagando a importância de 85,00 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez 
que se trata de obras de reabilitação/conservação. 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 1 do artigo 197.º do Código do 

Procedimento Administrativo, manter a decisão da autarquia de não aceitar projetos de 
arquitetura, cuja elaboração tenha estado a cargo de engenheiros civis, conforme dispõe na Lei 
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n.º 31/2009, de 1 de novembro e assim não dar provimento ao recurso hierárquico interposto 
pelo Engenheiro Civil, Ricardo David Lopes Leão. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e nos termos da alínea 

d) do n.º 3 do artigo 71.º do mesmo diploma, declarar a caducidade da comunicação prévia, no 
âmbito do processo de obras n.º 2167/1978, em nome de João Carlos Costa, freguesia de 
Tavarede, dado que as obras não foram concluídas dentro do prazo previsto para o efeito a 
contar do pagamento das taxas devidas e respetivas prorrogações. 

● Ao abrigo do n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e nos termos da alínea 

d) do n.º 3 do artigo 71.º do mesmo diploma, declarar a caducidade da licença, no âmbito do 
processo de obras n.º 175/2011, em nome de Maria Lucília Balças Abreu, freguesia de Quiaios, 
dado que, as obras não foram concluídas dentro do prazo estipulado pelo alvará de construção. 

● Ao abrigo do n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e nos termos da alínea 

b) do n.º 1 do artigo 71.º do mesmo diploma, declarar a caducidade da comunicação prévia, no 
âmbito do processo de obras n.º 6/2003, em nome de Habitafoz – Sociedade de Construções, 
Lda., freguesia de Tavarede, dado que as obras não foram concluídas dentro do prazo previsto 
para o efeito a contar do pagamento das taxas devidas e respetivas prorrogações. 

● No âmbito do processo n.º 40/2015, em nome de Cavalo Amigo, Associação Portuguesa de 

Terapia e Formação Equestre, e nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 29.º do Regulamento 
Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença de construção em 
50%, pagando a importância de 2.064,00 € e nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 29.º do 
Regulamento Urbanístico, isentar do pagamento das taxas de TMU, no valor de 1.045,35 €. 
 
Subunidade Orgânica de SIG – Sistema de Informação Geográfica 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a abertura da consulta pública, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, 
referente ao Projeto de Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do 
Município da Figueira da Foz, aprovado na reunião da Comissão Municipal de Toponímia, 
realizada no passado dia 02 de setembro de 2015. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou por unanimidade: 

● Isentar a Sociedade Filarmónica Dez de Agosto do pagamento das taxas no âmbito da 

realização do evento “Serenatas do Mondego”, no valor de 63,50 €. 
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● Relativamente à alteração ao Regulamento da Gala Internacional dos Pequenos Cantores da 

Figueira da Foz, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, na sua redação atual, aprovar: 
1 – A alteração ao n.º 2 do artigo 6.º, do Regulamento da Gala Internacional dos Pequenos 
Cantores da Figueira da Foz, (onde se lê: “Os “pequenos cantores” estrangeiros não são 
obrigados a apresentar canções inéditas.”, deverá ler-se “Os “pequenos cantores” estrangeiros 
deverão interpretar canções que poderão, ou não, ser inéditas, canções tradicionais ou de origem 
popular do país que representam.”); 
2 – A alteração ao n.º 1 do artigo 8.º, do Regulamento da Gala Internacional dos Pequenos 
Cantores da Figueira da Foz, (onde se lê “As inscrições dos “pequenos cantores” têm de ser 
formalizadas até ao dia 8 de junho, sendo as inscrições da responsabilidade dos seus 
Encarregados de Educação e feitas através de carta registada, ao Secretariado da Organização 
da Gala Internacional dos Pequenos Cantores:”, deverá ler-se: “As inscrições dos “pequenos 
cantores” serão formalizadas em data a definir anualmente, sendo as inscrições da 
responsabilidade dos seus Encarregados de Educação e feitas através de carta registada, ao 
Secretariado da Organização da Gala Internacional dos Pequenos Cantores:”); 
3 – Submeter a proposta de alteração do Regulamento da Gala Internacional dos Pequenos 
Cantores da Figueira da Foz à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do 
n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

● Aprovar a venda de bilhetes para a sessão do filme “Geme..La Vie 2!! A Sequela”, pelo 

valor de 5,00 €, por pessoa. 

● Atribuir um apoio financeiro no valor de 750,00 €, ao Clube Escape Livre, no âmbito do 

Passeio Turístico e de Lazer – “Raid dos Castelos e Muralhas do Mondego”. 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o preço de venda ao público da Obra/Estudo “O Mosteiro de Santa Maria de Seiça 

das origens aos alvores da Modernidade”, de António Ferreira Cabete, pelo valor unitário de 
8,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

● Aprovar a atribuição dos Apoios Financeiros para Obras de Beneficiação de Associações e 

Coletividades do Concelho, no âmbito do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo 
– 2015,  no valor total de 38.841,00 €. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a cedência gratuita de dois biombos à Junta de Freguesia de Tavarede, para serem 
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utilizados nas instalações da referida Junta de Freguesia. 

● Aprovar a atribuição de verbas aos Agrupamentos de Escolas (Figueira Norte - 1.470,76 €; 

Figueira Mar - 1.318,23 €; Paião - 1.102,44 €; Zona Urbana - 2.875,67 €, do Município da 
Figueira da Foz, entidades responsáveis pela gestão financeira dos estabelecimentos de ensino 
que o constituem e que se encarregarão posteriormente pela sua distribuição, sendo o valor 
global correspondente a 6.767,10 €. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Teresa Machado, por se encontrar 
impedida, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, deliberou, por unanimidade: 

● Celebrar com a Fundação Rotária Portuguesa e o Rotary Club da Figueira da Foz um 

Protocolo, para a atribuição de uma Bolsa de Estudo a um aluno com carências económicas, no 
valor de 750,00 €, para o ano letivo 2015/2016. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto  
 
Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

●.Autorizar o apoio solicitado pela Assembleia Figueirense, no âmbito do IX Festival 

Internacional de Xadrez da Figueira da Foz, cujo valor se estima em 400,00 € em isenção de 
taxas, apoio logístico no valor de 406,12 € e ainda um apoio financeiro, sob a forma de contrato 
programa de desenvolvimento desportivo, no valor de 4.000,00 €. 

●.Autorizar o apoio solicitado pela Moto Clube da Figueira da Foz, no âmbito da 5.ª Edição do 

Ecobike Tour, cujo valor se estima em 1.227,25 €, em isenção de taxas e apoio logístico no 
valor de 1.940,10 €. 

● Autorizar o apoio solicitado pela Associação Bodyboard Foz do Mondego, no âmbito do 

Circuito Regional de Bodyboard do Centro e Campeonato Nacional de Bodyboard de 
Esperanças, cujo valor se estima em 109,90 €, em isenção de taxas, apoio logístico no valor de 
885,59 € e apoio financeiro, sob a forma de contrato programa de desenvolvimento desportivo, 
no valor de 1.000,00 €. 

●.Ratificar o despacho que autorizou a alteração de custo de 1.000,00 €, aprovado em reunião 

de Câmara de 21 de outubro de 2015, para 1.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
para a realização de uma peça televisa de vinte e cinco minutos, no âmbito da prova de Triatlo 
da Figueira da Foz. 

●.Autorizar a denúncia do contrato de cedência de espaços celebrado em 14 de outubro de 

2014 e a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e o 
Grupo Caras Direitas para dinamização de aulas do Programa Municipal Qualidade deVida no 
Pavilhão Gimnodesportivo. 
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●.Relativamente à Associação de surf da figueira da foz – circuito regional de surf inter-sócios 

2015 – 2ª e 3ª etapa: 
1 –Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 85,55 € à 
Associação de Surf da Figueira da Foz; 
2 – Isentar a Associação de Surf da Figueira da Foz do pagamento de taxas no valor de 109,90 
€. 

●.Autorizar a oferta de um par de balizas de futsal à União Instrução e Recreio e um par de 

balizas de futsal ao Grupo Instrução e Recreio Quiaiense. 
 
Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o apoio solicitado pela Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião, no âmbito da 

2.ª Corrida São Silvestre, cujo valor se estima em 725,50 € em isenção de taxas, em apoio 
logístico, no valor de 998,48 €, a inclusão dos participantes na apólice de acidentes pessoais do 
município e a ativação do protocolo com a Cruz Vermelha Portuguesa. 
 


